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Portaria CRN-2 Nº 20/2025

 

 Dispõe sobre a exoneração da funcionária Keila Maria Maia da Silva

 

A Presidente do Conselho Regional de Nutrição – 2ª Região (CRN-2), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas Leis nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, e nº 14.924, de 12 de julho de 2024; pelo
Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980 e pelo Regimento Interno dos CRNs, aprovado pela
Resolução CFN nº 785, de 09 de setembro de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Revogar a portaria nº12/2024 (2254457) que dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão
de livre provimento e demissão de Assessora Jurídica. 

Art. 2º - Exonerar, a partir de 12 de dezembro de 2025, a funcionária Keila Maria Maia da Silva do cargo
em comissão de Assessora Jurídica.

Art. 3º – Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Porto Alegre-RS, 15 de dezembro de 2025.

 

 

Carmem Kieling Franco

Nutricionista – CRN-2 nº 2358D

Presidente

 

Desire Stolte

Nutricionista – CRN-2 nº 2280D

Secretária

Documento assinado eletronicamente por Desire Stolte, Secretario(a), em 15/12/2025, às 14:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Carmem Kieling Franco, Presidente, em 16/12/2025, às
18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2253768 e
o código CRC A41A3FB1.

Referência: Processo nº 0200220.000005/2025-01 SEI nº 2253768

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

